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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 10/2026
PROJETO DE LEI Nº 7/2026
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DO “ENCONTRO DE RADIOAMADORES DA LOUVETEL RÁDIOCOMUNICAÇÃO E DO GRUPO GRAL” COMO EVENTO DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL, TÉCNICO E SOCIAL NO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
                                                   Autoria: Vereador Julio Cezar Correia da Silva.

          Art. 1º Fica reconhecida, no âmbito do Município de Louveira, a realização do Encontro de Radioamadores da Louvetel Rádiocomunicação e do Grupo GRAL, a ser realizado anualmente no mês de março, em consonância com as comemorações do aniversário do município.

                                 Art. 2º O evento tem como objetivos:
I – promover a integração entre radioamadores e a comunidade em geral;
II – incentivar a troca de conhecimentos técnicos e experiências no âmbito do radioamadorismo;
III – valorizar a ética, a cooperação, a experimentação técnica e a comunicação responsável;
IV – divulgar o nome do Município de Louveira em âmbito regional, nacional e internacional no cenário do radioamadorismo;
V – preservar e difundir a cultura do rádio como meio alternativo de comunicação.
                                 Art. 3º O Encontro de que trata esta Lei poderá contar com o apoio do Poder Público Municipal, observadas a disponibilidade orçamentária e as normas legais vigentes, não implicando obrigatoriedade de despesas.
                                 Art. 4º A organização e a realização do evento permanecerão sob responsabilidade da Louvetel Rádiocomunicação, em parceria com o Grupo GRAL, podendo contar com a colaboração de outras entidades públicas ou privadas.
                                 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Louveira, 17 de março de 2026.
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